
PRESIDÊNCIA/SGM
Requerimento  n.  1.646,  de  2025,  do  Senhor  Deputado  JOSÉ
GUIMARÃES, destinado à declaração de prejudicialidade do Projeto
de Lei n. 378/2025.
Em

Declaro prejudicado, nos termos do art. 163, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n.  378/2025,
em face do advento da Lei n. 15.132, de 30 de abril de 2025.  

Publique-se.  Decorrido  o  prazo  do  §  2º  do  art.  164  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, arquive-se o Projeto
de Lei n. 378/2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3044246
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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